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coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 780/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 891/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 344/2022-aai/gab/correge-
POL de 05/07/2022, instaurada com a necessidade de apurar e definir 
responsabilidades referentes aos fatos encaminhados através do of. nº 
114/2022/crzs (Pae 2022/346929), onde consta que a sra. v.s.M. tenta-
do registrar um boP referente ao crime de Maria da PeNHa, mas lhe teria 
sido recusado pelo policial que a atendeu, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes que comprovem 
a transgressão disciplinar ;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 344/2022-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 05/07/2022, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 892/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 769/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Pae nº 2022/1621892 referente ao primeiro 
citado, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a decla-
ração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 769/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 893/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 418/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Pae nº 2023/83314 referente ao sétimo cita-
do, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a declaração 
de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 418/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 894/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 687/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Pae nº 2022/1627346 referente ao segunda 
citado, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a decla-
ração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 687/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 895/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 798/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada com a necessidade de apurar 
os fatos noticiados por meio do Pae nº 2022/1627969 referente ao sétimo 
citado, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a decla-
ração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 798/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.

ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 896/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
29/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 712/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Pae nº 2022/1627346 referente ao sexto cita-
do, o qual, em tese, não apresentou, em que pese notificado, a declaração 
de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 712/2023-aai/ iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 897/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
02/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 275/2021-aai/gab/corregePol 
de 08/07/2021, instaurada com a necessidade de apurar as circunstâncias, 
em que ocorreu o óbito do nacional de identidade não definida, conhecido 
por “j”, em oposição, em tese, a intervenção da Polícia civil, consoante boP 
n. 00352/2021.100301-0, de 18.03.2021, (iPl n. 00352/2021.100010-2), 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 275/2023-aai/gab/
corregePol de 08/07/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 898/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
02/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 399/2022-aai/gab/corregePol 
de 20/07/2022, instaurada com a necessidade de apurar o extravio do co-
lete balístico da marca iMbra terrestre, n.º serie 2376771, consoante 
boletim de ocorrência n.º 00620/2022.100272-0 de 13/07/2022, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 399/2022-aai/gab/
corregePol de 20/07/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 899/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
02/10/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 320/2022-aai/gab/corregePol 
de 27/06/2022, instaurada com a necessidade de apurar e definir as res-
ponsabilidades pelo, em tese, atraso na realização, conclusão e remessa 
das diligências referentes aos autos do iPl 279/2008.1000171-7, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i - determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº 320/2022-aai/gab/
corregePol de 27/06/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 994709
Pss PcPA – NívEL MéDio 001/2023 – REsuLtADo fiNAL
A Comissão do Processo Seletivo Simplificado PCPA 01/2023 torna público 
o resUltado fiNal
belÉM e regiÃo MetroPolitaNa
assisteNte adMiNistrativo
Nível: eNsiNo MÉdio
inscrição Nome do candidato Pcd
2023031012416 adilsoN crUz da silva Não
20230310170055 adriaNo oliveira goMes Não
2023031096089 alaN carlos raYol de araUjo oliveira Não
20230310306161 aNa tHaise ferreira soares oliveira Não
2023031000077 aNdreia do socorro da silva oliveira sim
20230310386044 aNgelo crisostoMo tavares vieira jUNior Não
2023031023475 aNtoNio carlos PiNHo PalHeta sim
20230310149271 catariNa braga da silva Não
20230310195210 cristiaNe vale assUNÇÃo PiNHeiro Não
20230310328010 elcio MartHaN rodrigUes da costa Não


